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RAZÃO SOCIAL: KA IQUE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA   
CNPJ: 01.513.667/0001-50 - Insc. Estadual: 08.609915.2 - Insc. Municipal: 213.469-1   
TELEFONES: 55 (21) 2595-7434 -    
ENDEREÇO: Av. Dom Helder Câmara, 2.816/101, Maria da Graça, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 21050-455 – 
DADOS BANCÁRIOS: Itaú - Ag: 8077 - C/C 13528-6   
 
AO INSTITUTO POSITIVA SOCIAL 
 
Em atendimento a vossa solicitação apresentamos nossa proposta para atender as necessidades das UPAS 24H – Austin, 
Dra. Gisele Palhares Gouveia e Comendador Soares.  
 
PROPOSTA DE PREÇOS:   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Validade da Proposta: 90 (noventa) dias.   
 
Declaramos que o preço ofertado inclui todos os custos necessários para o atendimento do objeto acima mencionado,  
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais. Comerciais. Taxas. Fretes, seguros, deslocamentos de pessoal,  
transporte, garantia, lucro, enfim, todos os componentes de custo dos serviços necessários à perfeita execução do objeto  
da mencionado. Exceto papel.   
 
 

  Rio de Janeiro, 25 de julho de 2024.   
 
 
 
 

                                                    
Mauro Romero José Soares   

CPF: 005.906.627-08   
Titular  

 

 Item   Descrição  UPA AUSTIN 
 

COMENDADOR 
SOARES 

DRA. GISELE 
PALHARES 
GOUVEIA 

Valor unitário 

 
 

01 

 
Locação de Impressor 

Multifuncional 
Monocromática Laser 

 

 
 

05 
R$ 2.700,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

15 

 
 

07 
R$ 3.780,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

05 
R$ 2.700,00 

 
 
 
 
 
 
 
 

1010 
 

 
 

R$ 540,00 

 
 

02 

 
 

Locação de Impressora 
Comum Monocromática 

 
 

15 
R$ 5.400,00 

 
 

23 
R$ 8.280,00 

 
 

10 
R$ 3.600,00 

 
 
 

R$ 360,00 



https://v3.camscanner.com/user/download




NIRE / Arquivamento CNPJ Endereço / Endereço completo no exterior Bairro Municipio Estado

00004972663 16.985.151/0001-86 Rua CORONEL FRANCISCO SOARES 
534

CENTRO Nova Iguaçu RJ
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CERTIFICO O DEFERIMENTO POR FERNANDO GONÇALVES COELHO SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO:

Observação:

6

Nº de Páginas

1/1

Capa Nº Páginas

Jorge Paulo Magdaleno Filho 

Deferido em 28/06/2022 e arquivado em 29/06/2022

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.0936101-5
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada

Porte Empresarial

Microempresa

JUCERJA
Útimo arquivamento:
00002396017 - 09/10/2012
NIRE: 33.2.0936101-5
LIZE COMERCIO E MANUTENCAO DE ARTIGOS DE INFORMATICA LTDA ME

Boleto(s): 

Hash: 6FBF823A-0574-4EAF-8F67-A4CB9EBFB406

Orgão Calculado Pago

Junta 413,00 413,00

DNRC 0,00 0,00

Nº do Protocolo

00-2022/517912-1

TERMO DE AUTENTICAÇÃONome

LIZE COMERCIO E MANUTENCAO DE ARTIGOS DE INFORMATICA LTDA ME

Código Ato Eventos

002 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento
021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx



Código 
do Ato

00-2022/517912-1

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.0936101-5
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada

Porte Empresarial

Microempresa

Nº do Protocolo

27/06/2022 15:32:44

JUCERJA
Último arquivamento:

LIZE COMERCIO E MANUTENCAO DE ARTIGOS DE INFORMATICA LTDA ME

NIRE: 33.2.0936101-5

Boleto(s): 104085880
Hash: 6FBF823A-0574-4EAF-8F67-A4CB9EBFB406

00002396017 - 09/10/2012

0 0 - 2 0 2 2 / 5 1 7 9 1 2 - 1 

Orgão Calculado Pago

Junta 413,00 413,00

DREI 0,00 0,00

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

LIZE COMERCIO E MANUTENCAO DE ARTIGOS DE INFORMATICA LTDA ME

requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

002

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: Altamiro Gomes Duarte

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 2128861560

E-mail: duartecontabilidade2016@gmail.com

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 27/06/2022

Data da 1ª entrada:

Rio de Janeiro

Local

27/06/2022

Data

















            

       



 

 
















PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA

Certifico que, em consulta ao Sistema da Dívida Ativa no dia  15/07/2024  , em referência ao pedido  219144/2024  , NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO  em
Dívida Ativa para o CPF ou CNPJ informado abaixo:

RAZÃO SOCIAL:

LIZE COMERCIO E MANUTENÇAO DE ARTIGOS DE INFORMATICA LTDA

CNPJ:

16.985.151/0001-86

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

79.04077.0

A certidão negativa de Dívida Ativa e a certidão negativa de ICMS ou a certidão para não contribuinte do ICMS somente terão validade quando apresentadas em
conjunto.

Os dados apresentados nesta certidão baseiam-se em pesquisa realizada a partir do CPF ou CNPJ fornecido no momento da apresentação do requerimento.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar débitos que vierem a ser apurados posteriormente à emissão da presente certidão.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na INTERNET, no endereço: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa/certidao-de-regularidade-
fiscal

CÓDIGO CERTIDÃO: C21Q.4130.42Z0.8082

PESQUISA CADASTRAL realizada em: 15/07/2024  às  18:21:41.2

Esta certidão tem validade até  11/01/2025  , considerando 180 (cento e oitenta) dias após a pesquisa cadastral realizada na data e hora acima, conforme artigo 11
da Resolução nº 2690 de 05/10/2009.

Para maiores informações: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa

Emitida em 19/07/2024  às  08:48:25.3







CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: LIZE COMERCIO E MANUTENCAO DE ARTIGOS DE INFORMATICA LTDA
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 16.985.151/0001-86
Certidão nº: 61366743/2024
Expedição: 06/09/2024, às 15:10:55
Validade: 05/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que LIZE COMERCIO E MANUTENCAO DE ARTIGOS DE INFORMATICA
LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 16.985.151/0001-
86, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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